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PREFEITURA OE 

CHAPADINHA 
O TRABALH O CO NT INUA 

3° TERMO ADITIVO xe(~NTRATO Nº 297/2022, / 
PROC. ADM. 3926/20251-'"APENSO AO PROCESSO 
ADM N/3051/2022ÁA CONCORRÊNÇIA N" 
001/2022( REFERENTE A CONTRA T AÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE INTE RESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
UNIDADES ESPECIALIZADAS). 

O MUNJCIPIO DE CHAPADINHA por intennédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE!ro'm sede 
na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo 
Branco, portador daEart ira de Identidade nº 1637 15320019 SESPIMA, e CPF nº 008.933.703-47, residente 
nesta cidade, dorava e designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 
26.667.763/0001-84, com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF / 
235. 178. 768-44, RESOLVEM celebrar o prese~ Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 297/2022, 
oriundo da Concorrência nº 00 l/2022-SRP /'determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) mese6.ra 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de interesse k Secretaria 
Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 1 .../MÉDICOS UNIDADES ESPECJALIZADA5J. / 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VALOR / 

2.1 Em decorrência do aditamento ~o à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/2022,/ 
com valor total de RS 3.324. 7 l l,84 (Três Milhões, Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e Onze Reais 
e Oitenta e Quatro Centavos). 

2.2 O presente .<'rmo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo do Contrato/ 
nº 297 /2022. f er 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAM

7
ENTAÇÃO LEGAL 

3. 1. Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
10.122.0010.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

02.14 SECRETARJA MUNJCJPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAU DE 

CNPJ. N" JJ.844.664/0001-53 
Travl'llH Suaiva n• 198- Centro - Cba1>adinba/MA 
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SECRETARI A OE CHAPADINH SAÚDE 

O TRA BAL HO C O N TI N 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 
10.301.0010.2155.0000 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTEN AO E FUNC. DA A TEN AO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA I 
5.1. O presente Tenno Aditivo entra cm vigor a partir da data de sua assinatura até 15 de agosto de 2025. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem j ustos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surttm os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 15 de Agosto dc2025. / 

ALEX MONTflltO CASTELO BltANee 
Secretário MuniciJal 4e e Sanea111e1to 
Prefeitura Mun. dl11h•IA 

ALEX MONTEIRO ASTELO BRANCO 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO Assinado d~ forma digital 
FABIANO por LUCAS DIEGO FABIANO 

FERREIRA:2351787 FERREIRA:23517876844 
Dados:2025.08.1516:41:01 

6844 -03'00' 

LUCAS DIEGO FABIANO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

CNPJ. N• l lJM4.664/000l-S3 
Travessa Saniive n• 198-Cmtro - Clul1••dinhe/MA 



.• 

• 1 
'li.RI IARIA OI 

LICITACAO E COMPRAS CHAPADINHA 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 297/2022, iÇROC. ADM. 3926/2025,/ APENSO 
AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORRÊNCIA Nº 00112022,/IÚ~FERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS 
UN IDADES ESPECIALIZADAS). O MUNICIPJO DE CHAPADINIIA por intermédio da 
Sl ·:CRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 
65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CN PJ sob o nº 11.844.664/0001-53. neste 
ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador 
da Carteira de Identidade 0 163715320019 SESPIMA. e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta 
cidade, doravante dcs· nada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE l:I'DA, CNPJ 
26.667.763/0001-84 com sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25. Cond. Sub 07. 
Pálio Jardins, Torre B, Jlyde Park, Sala 825. Bairro Vinhais, São Luis MA, CEP 65.074- 199. 
neste ato denominada CONTRATADA. representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira. RG 
0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44. RESOLVEM celebrar o presente Termo 
Aditivo de Pra:w. oriundo do Contrato nº 297/2022. oriundo da Concorrência nº 00 1/2022-SRP, 
dt!lerminaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusu las:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem 
por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de cmp~spccializada na 
prcstaç~o de serviços médicos de interesse da Sccre~ía ~unicipal de Saúde (Em am:xo - r ,OTE 
1 - MEDICOS UNIDADES ESPEClALIZADASj.CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E 
VALOR-2. l Em dccorr~cia do aditamento visando à prorrogição por mais 12 (doze) meses ao 
Contrato nº 297/2022(com valor total de R$ 3.324.71 1.84.(Três Milhões. Trezentos e Vinte e 
Quatro Mil, Setecentos e Onle Reais e Oitenta e Quatro Centavos).2.2 O presente Tenno Aditivo 
terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo do Contrai.o nº 
297/2022.CI.ÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3 .1. A1t. 57, da Lei 
federal nº 8.666/ 1993.CLÁUSUl.A QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇJ\MENTÁRIA:4. I. As 
despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 02. 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA 
REDE MUNICIPAL DE SAUOL 02.14 SECRlffARIA MUNICIPAL DE SAÚD~ 1: 
SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DI ~ SAÚDE 10.301.00 l0.2155.0000 
MANUTENÇÃO E FUNC. DAATENÇÃO PRIMARlA02. 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO 02. 14.02 FUNDO MUNICIPAL DE • SAÚDE - . 
L0.302.00 10.2156.0000 MAN UTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇAO ESPECIALIZADA 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUSULA QUINTA - DO 
PRAZO DE VJGÊNCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura até 15 de agosto de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICA.ÇÃO-Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.E por 
estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, t:m 2 (duas) vias de igual teor e fom1a. 
para que surtam os seus efeitos legais. 

AL EX MONTEI 
Secretário 

/ 
Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025. 

STELO BRANCO 

/ 


